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*11 ttL "Dispõe Sobre ponto facultativo no
dia 19 de abril de 2012 ."

O Presidente da Câmara lVlunicipal de Nova Nazaré-[/lT, Senhor Jair
Néri dos Santos Filho, no uso de suas atribuições legais e regimentais que
lhe são conferidas,

Art. 1o - considerando-se, que no dia 19 de abril comemora se o Dia do
indio, em razão a esta comemoração, Ficara decretado ponto facultativo no
neste dia

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga -

se as disposiÇÕes em contrário

Sala da Presidência. aos 18 dias do mês de abrtl de 2012

os Filho
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